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DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. CONVERSÃO 

DOS VENCIMENTOS EM URV. APURAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO 

QUE DEVE SER APURADO EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA, 

A FIM DE EVITAR O PAGAMENTO EM DUPLICIDADE E O 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. AGRAVO DA FAZENDA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   Agrava-se de decisão que inadmitiu Recurso 

Especial interposto pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com fundamento 

nas alíneas a e c do art. 105, inciso III da Constituição Federal, contra acórdão proferido 

pelo egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim ementado:

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - Vencimentos - Conversão cm 

URV a partir de Io de março de 1994 - Artigo 22 da Lei n° 8.880/94 - 

Prescrição do fundo de direito afastada - Dever dos Estados e Municípios de 

observar a Lei n° 8.880/94 para conversão dos vencimentos de seus servidores - 

Prêmio de Incentivo à Qualidade - Integralização e reflexos nos adicionais 

temporais — Inteligência do art. 129 da Constituição Estadual - Reajustes 

remuneratórios disfarçados de Gratificações sobre os quais incide o adicional 

temporal - Rcexame necessário e recurso voluntário não providos (fls. 134).

2.   Nas razões do seu Apelo Nobre inadmitido, além de 

dissídio jurisprudencial, a parte recorrente sustenta violação do art. 1o. do Decreto 

20.910/1932, ao argumento de que a Súmula 85 do STJ não tem aplicação na espécie 

dos autos, pois o que se objetiva é o reconhecimento de um direito que o Estado não 
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reconheceu aos recorridos em 1994, incidindo a prescrição sobre o fundo de direito pela 

ultrapassagem do prazo de cinco anos. 

3.   Assevera que a perda efetiva não foi provada pela 

parte proponente, que limitou-se a invocar a legislação federal e decisões adotadas em 

casos envolvendo servidores federais e de outros Estados, razão pela qual o pedido 

reclama a decretação de sua improcedência (fls. 184).

4.   Além disso, acrescenta que ainda que admitida a 

manutenção do ganho de causa, impõe-se a observação de que os reajustes concedidos 

pelo Estado sejam considerados por oportunidade da liquidação, sob pena de se 

promover, inequivocadamente, uma majoração de vencimentos aos servidores estaduais 

através de lei federal (fls. 184).

5.   Por ocasião do juízo de admissibilidade, foi negado 

seguimento ao Recurso Especial da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com 

fundamento no art. 543-C, § 7o., I do CPC/1973, atual art. 1.040, I do Código Fux, no 

que diz respeito à prescrição, bem como sobre a obrigatoriedade de incidência da Lei 

8.880/1994 ao Distrito Federal, Estados e Municípios quando da conversão dos 

vencimentos em URV, sob o fundamento de que a decisão guerreada se ajusta ao quanto 

decidido no REsp 1.101.726/SP, julgado de acordo com o regime dos recursos 

repetitivos.

6.   Em relação aos demais temas suscitados pela parte 

recorrente, em especial quanto à comprovação de efetivo prejuízo decorrente da 

conversão da moeda em URV, a insurgência restou inadmitida ante incidência da 

Súmula 7/STJ.

7.   Dessa forma, restou a ser apreciado por este 

Superior Tribunal de Justiça as alegações do Recurso Especial que dizem respeito à 

comprovação do efetivo prejuízo.

8.   É o relatório.
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9.   Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária ajuizada 

por Servidores Públicos do Estado de São Paulo, pleiteando a correta conversão dos seus 

proventos em URV, nos termos do que dispõe a Lei Federal 8.880/1994.

10.  No que diz respeito a eventual prejuízo decorrente da 

conversão da moeda, o Tribunal de origem confirmou ser direito dos Servidores a revisão 

da conversão de seus vencimentos em URV.

11.  Nesse contexto, rever a conclusão adotada pelo Tribunal 

de origem demandaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, tarefa que não 

se viabiliza nesta sede, a teor da Súmula 7 deste Pretório e da Súmula 280/STF. Veja-se, 

a propósito, recentes julgados:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL. URV. CONVERSÃO. LEI FEDERAL 8.880/94. NOVO 

EXAME DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. 

APURAÇÃO DA DEFASAGEM. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

1.   Não houve ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015, 

na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as 

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia 

posta nos autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao 

interesse da parte com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

2.   A análise das alegações trazidas no especial, no 

sentido de que o autor não se desincumbiu do seu ônus probatório, bem como 

acerca da ausência de prejuízo e da data do efetivo pagamento, demandaria, 

necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório.

3.   Ainda que superado o referido óbice, a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que "somente em liquidação de 

sentença há de se apurar a efetiva defasagem remuneratória devida aos 

servidores públicos decorrente do método de conversão aplicado pelo Município 

em confronto com a legislação federal, de modo a evitar eventual pagamento em 

duplicidade e o enriquecimento sem causa" (AgRg nos EDcl no REsp 

1237530/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, julgado em 

29/05/2012, DJe 13/06/2012). 

4.   Agravo interno a que se nega provimento (AgInt 
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no REsp. 1.660.860/RJ, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 22.8.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO 

NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC73. 

INOCORRÊNCIA. CONVERSÃO DO PADRÃO MONETÁRIO. 

DIFERENÇAS SALARIAIS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚM. N. 85 DO STJ. COMPROVAÇÃO DOS PREJUÍZOS 

SUPORTADOS PELO SERVIDOR. EXAME DO CONJUNTO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 

CONVERSÃO DE CRUZEIRO REAL PARA URV. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO.

1.   Não há violação do art. 535, inc. II, do 

CPC/1973 quando o aresto recorrido adota fundamentação suficiente para 

dirimir a controvérsia, sendo desnecessária a manifestação expressa sobre todos 

os argumentos apresentados pelos litigantes.

2.   A orientação jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça, firmada no julgamento do REsp n. 1.101.726/SP, submetido 

ao rito do artigo 543-C do CPC, segundo é pela necessária a observação da 

sistemática contida na Lei n. 8.880/94 para a adoção da URV, sendo que o 

suporte fático ao direito subjetivo em questão é o efetivo pagamento da 

remuneração ocorrer no final do mês.

3.   No caso dos autos, o quadro fático delineado 

nos autos não permite aferir se os servidores públicos receberam seus 

vencimentos com base nos padrões já delineados para o mês subsequente ao da 

referência. Eventual análise sobre essa questão encontra óbice na Súm. n. 7 do 

STJ.

4.   Assim, a condenação do Estado do Rio de 

Janeiro ao pagamento de diferenças salariais deve ser mantida, uma vez que a 

obrigação de manter o valor real da remuneração dos servidores quando da 

mudança de padrão monetária é certa.

5.   Contudo, a base de cálculo do valor a ser 

considerado para fins de execução do título judicial será formada a partir da 

remuneração que a parte recorrida eventualmente tenha recebido no final do mês 

da conversão.
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6.   Agravo interno não provido (AgInt no REsp. 

1.637.270/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 23.5.2017).

12.  Ademais, importante salientar que de acordo com a 

jurisprudência desta Corte Superior somente em liquidação de  sentença há de se apurar 

a efetiva defasagem remuneratória devida aos servidores públicos decorrente do método 

de conversão aplicado pelo  Município em confronto com a legislação federal, de modo 

a evitar eventual pagamento em duplicidade e o enriquecimento sem causa (AgRg nos 

EDcl no REsp. 1.237.530/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJe 13.6.2012).

13.  A esse respeito, convém a transcrição dos seguintes 

precedentes:

PROCESSUAL   CIVIL.   ADMINISTRATIVO.   AGRAVO  

INTERNO  NO  RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

2015. APLICABILIDADE. URV. LEI 8.880/1994.    MUNICÍPIO.    

OBSERVÂNCIA    OBRIGATÓRIA.   DEFASAGEM REMUNERATÓRIA.  LEI  

8.880/1994. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.

I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na sessão 

realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será determinado pela data  da  

publicação  do  provimento  jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, 

aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II  -  A  decisão recorrida está em consonância com orientação desta 

Corte  firmada  no  rito  do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo a 

qual "na conversão dos vencimentos do ora recorrente, deve ser  aplicada  a  

sistemática  estabelecida  pela  Lei  nº 8.880/94, adotando-se,  porém, a URV da 

data do efetivo pagamento nos meses de novembro  de 1993 a fevereiro de 1994" 

(REsp 1.101.726/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira 

Seção, DJe 14/8/2009).

III   -  Conforme  assentado  na  jurisprudência  desta  Corte,  "em 

liquidação   de  sentença  há  de  se  apurar  a  efetiva  defasagem remuneratória 

devida aos servidores públicos decorrente do método de conversão  aplicado  

pelo  Município  em  confronto com a legislação federal,  de  modo  a  evitar  

eventual pagamento em duplicidade e o enriquecimento  sem causa" (AgRg nos 

EDcl no REsp 1.237.530/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, Segunda 
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Turma, DJe 13/6/2012).

III  -  A Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes 

para desconstituir a decisão recorrida.

IV - Agravo Interno improvido (AgInt no REsp. 1.652.817/SP, Rel. 

Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 11.5.2017).

² ² ²

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

REAJUSTE DE VENCIMENTOS. CONVERSÃO  DA  MOEDA.  UNIDADE  

REAL  DE  VALOR - URV. LEI 8.880/94. COMPROVAÇÃO  DE  PREJUÍZO.  

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1.   A  análise  das alegações trazidas no especial 

acerca da suposta nulidade  do  julgamento  ante  à  ausência  de  condenação  

certa a respeito  do  pedido formulado, cerceamento de defesa ou da falta de 

comprovação da defasagem remuneratória, demandaria, necessariamente, novo   

exame   do  acervo  fático-probatório  constante  dos  autos, providência vedada 

em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.

2.   Ainda  que  superado  o  referido  óbice, o 

aresto recorrido não destoa  da  jurisprudência desta Corte no sentido de que 

somente em liquidação  de  sentença  há  de  se  apurar  a  efetiva  defasagem 

remuneratória devida aos servidores públicos decorrente do método de 

conversão  aplicado  pelo  Município  em  confronto com a legislação federal,  

de  modo  a  evitar  eventual pagamento em duplicidade e o enriquecimento  sem 

causa (AgRg nos EDcl no REsp 1.237.530/SP, Rel. Ministro  Cesar  Asfor  

Rocha, Segunda Turma, julgado em 29.5.2012, DJe 13.6.2012).

3.   Agravo interno a que se nega provimento (AgInt 

no REsp. 1.588.943/RJ, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 24.6.2016).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. NÃO  OCORRÊNCIA.  SÚMULA 

85/STJ. CONVERSÃO DA MOEDA. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. 

LEI 8.880/1994. CONVERSÃO. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. 

REVISÃO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

DIVERGÊNCIA  JURISPRUDENCIAL.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  
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DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

(...).

5.   Esta  Corte  Superior tem jurisprudência 

firmada de que eventual prejuízo  remuneratório  decorrente da conversão 

equivocada da moeda deve ser apurada em liquidação de sentença. Precedentes.

6.   A  divergência  jurisprudencial  deve ser 

comprovada, cabendo ao recorrente   demonstrar   as   circunstâncias   que  

identificam  ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude 

fática e  jurídica  entre  eles.  Indispensável a transcrição de trechos do relatório  

 e   do   voto   dos   acórdãos  recorrido  e  paradigma, realizando-se  o  cotejo 

analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar a interpretação legal 

divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, 

parágrafo único, do CPC e art.  255  do  RI/STJ) impede o conhecimento do 

Recurso Especial com base no art. 105, III, alínea c, da Constituição Federal.

7.   Agravo Regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.580.273/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 24.5.2016).

² ² ²

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO  DO  PODER EXECUTIVO. 

URV. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE NO TRIBUNAL  DE  

ORIGEM.  COMPROVAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI N. 8.880/94 AOS 

SERVIDORES  PÚBLICOS  DO PODER EXECUTIVO. INEXISTÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO DO  FUNDO  DE  DIREITO.  DATA DO EFETIVO 

PAGAMENTO. SÚMULA N. 7/STJ. APURAÇÃO  DO  EFETIVO  PREJUÍZO  

EM  LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA. 

I - A comprovação  da tempestividade do recurso especial em 

decorrência da suspensão de expediente forense no Tribunal de origem pode ser 

feita posteriormente,   em  agravo  regimental,  desde  que  por  meio  de 

documento  idôneo  capaz  de  evidenciar  a  prorrogação do prazo do recurso 

cujo conhecimento pelo STJ é pretendido.

II - Não merece prosperar a apontada violação do art. 535 do CPC, 

na medida  que não se vislumbra omissão, obscuridade ou contradição nos 

acórdãos recorridos capazes de torná-los nulos, especialmente porque o  

Tribunal de origem apreciou a demanda de forma clara, estando bem expostos  
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os  motivos e fundamentos que sustentam a decisão. III - A jurisprudência  desta 

Corte é no sentido de que verificar a violação do   art.   333,   I,   do   Código  

de  processo  Civil  demandaria necessariamente análise de matéria 

fático-probatória, o que é vedado nesta instância, conforme a Súmula n. 7 desta 

Corte.

IV  -  Ademais, no sistema de persuasão racional adotado pelos arts. 

130  e  131 do CPC, cabe ao magistrado determinar a conveniência e a 

necessidade  da  produção  probatória,  mormente  quando, por outros meios, já 

esteja persuadido acerca da verdade dos fatos.

V  -  Em liquidação de sentença, há de se apurar a efetiva defasagem 

remuneratória devida aos servidores públicos decorrente do método de 

conversão  aplicado  pelo  Estado  em  confronto  com  a  legislação federal,  de  

modo  a  evitar  eventual pagamento em duplicidade e o enriquecimento sem 

causa.

VII - Agravo interno conhecido para conhecer parcialmente do recurso 

especial e, nessa parte, negar-lhe provimento (AgInt no REsp. 1.602.406/RJ, 

Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 27.4.2017).

14.  Por fim, vale lembrar que esta Corte Superior de Justiça, 

no julgamento do REsp. 1.101.726/SP, submetido ao regime dos repetitivos do art. 

543-C do CPC/1973, estabeleceu a orientação de que reajustes determinados por lei 

superveniente à Lei 8.880/1994 não têm o condão de corrigir equívocos procedidos na 

conversão dos vencimentos dos Servidores em Unidade Real de Valor, por se tratarem 

de parcelas de natureza jurídica diversa e que, por isso, não podem ser compensadas. A 

propósito:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL TIDO 

COMO VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.  CONVERSÃO DE 

VENCIMENTOS EM URV. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.880/94. 

DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. COMPENSAÇÃO COM OUTROS 

REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DISTINTA.

1. Se nas razões de recurso especial não há sequer a indicação de qual 
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dispositivo legal teria sido malferido, com a conseqüente demonstração do que 

consistiu a eventual ofensa à legislação infraconstitucional, aplica-se, por 

analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório, com o não 

conhecimento do recurso no que toca à alínea "a" do permissivo constitucional.

2. De acordo com entendimento firmado por este Superior Tribunal de 

Justiça é obrigatória a observância, pelos Estados e Municípios, dos critérios 

previstos na Lei Federal nº 8.880/94 para a conversão em URV dos vencimentos 

e dos proventos de seus servidores, considerando que, nos termos do artigo 22, 

VI, da Constituição Federal, é da competência privativa da União legislar sobre 

o sistema monetário. Divergência jurisprudencial notória.

3. Os servidores cujos vencimentos eram pagos antes do último dia do 

mês têm direito à conversão dos vencimentos de acordo com a sistemática 

estabelecida pela Lei nº 8.880/94, adotando-se a URV da data do efetivo 

pagamento nos meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994.

4. Reajustes determinados por lei superveniente à Lei nº 8.880/94 não 

têm o condão de corrigir equívocos procedidos na conversão dos vencimentos 

dos servidores em URV, por se tratarem de parcelas de natureza jurídica 

diversa e que, por isso, não podem ser compensadas.

5. Recurso especial conhecido em parte e provido (REsp. 

1.101.726/SP, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, DJe 14.8.2009).  

15.  Diante do exposto, nega-se provimento ao Agravo em 

Recurso Especial da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

16.  Publique-se. Intimações necessárias. 

 

  

Brasília (DF), 17 de junho de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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